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ACADEMIA CAMPINENSE DE LETRAS 

Rua Marechal Deodoro, 525 - CEP 13.100 • CAMPINAS - SP 

REFCPITA DO ESTATUTO 

'Redi jam-se: 

Artigo lE
t § Ia - A Academia compce-se de quarenta membros efetivos 

e perpétuos, residentes na cidade de Campinas; de membros honorá- 

rios nacionais e estrangeiros, em, numero nao superior a vinte; de 

membros correspondentes nacionais, em numero não superior a vinte, 

com residência em outras cidades; de membros extranumsrarios. 

Artigo 2C - Somente podem ser eleitos membros efetivos da Academia 

os brasileiros, residentes em Campinas há, pelo menos, cinco anos, 

maiores de trinta anos, e que tenham publicado obras literárias ou 

cijntí f i cas de reconhecido mérito; ou, nas mesmas condiçòes, perso- 

nalidaries de grande significação na vida ment.al de Campinas ainda 

que sem obras editadas. As mesmas cordiçces, menos a nacional idade 

e a residência, se exigem para cs membros correspondentes. 

Artigo - Verificando-se vaga na Academia, dentro dos seguintes 

sessenta dias abrir-se-a incrição, por cuJ"rcs sessenta dias, para 

seu provimento. o tj'0 

P aragrafo 2S - elimine-se. 
r 

Parágrafo 3° , passa a ser o Faregrafe 2g « 

Parágrafo 45 - elimine-se. 

Parágrafo 5®, passa a ser o Parágrafo 3g . 

Parágrafo 65 , passa a ser c Parágrafo 4® . 

Parágrafo 7®, passa a ser c Faraorafc 5®;. 

Parágrafo 6®, passa a ser o Paráqr afo 6®. 

Artigo A® - A administraç-ao da Academia compete a uma Diretoria com 

mandato de dois anos, constituída de um Presidente, um Secretário 

Geral, um Primeiro Secretario, urn Segundo Secretário, um Primeiro 

Tesoureiro e um segundo Tesoureiro, eleitos por escrutínio secre- 

to, sendo todos reelegíveis uma só vez. 



RFTOR^A DD RECIirENTO INTERNO CVWZ.Ò.è *< 1?G-Ã. 

Redi jam-s e: 

Artigo Sc, § único - Em sessão especial do rres de janeiro, de dois 

em dois anos, tomará posse a diretoria eleita em sessão de dezem- 

bro anterior. 

Artigo 29, S 2S - Cs membros efetivos da Academia, por qualquer mo- 

tivo impedidos de comparecer, enviarão seus votos, sem assinatura, 

em envólucro rubricado pelo Presidente, e fechado, dentro de sobre- 
— " "     A 

carta na qual, externamente, havera a assinature do acadêmico vo- 

tante. 

Capítulo XI, Dos rfembros Honorários e Extranumerárics. Artigo 37a - 

Serão considerados, sem os direitos estatuídos no artigo AA: 

a) honorários, pessoas notáveis e os benfeitores da Academia que me- 

recerem, a juizo da maioria, essa distinção; b) extranumerárics, com 

vacância de suas cadeiras, cs efetivos que transferirem suas resi- 

dências para fora do município de Campinas, e os que, a juizo da 

Academia, forem privados dos seus direitos. 

Capítulo XIII, Dos Acsd^rnicos, artigo A4g - f direito exclusivo do 

Acadêmico; 

a) falar em sessões regimentais ou solenes, quando concedida a pala- 

vra pela Presidência^ b) inscrever sua qualidade de acadêmico em 

seus livros e outras publicações^ c) usar c distintivo e o nome da 

Academia em letras pequenas e como complemento do distintivo, em 

seus papeis de correspondência; d) participar como acadêmico, mas 

sem representação da Academia, de congressos, simpósios e demais con» 

centrações literárias e sociais; e) ter velório no recinto da Acade- 

mia, na forma estabelecida pela Diretoria e autcrisada pelos poderes 

públicos. 

Parágrafo lc - São deveres do Acadêmico; 

a) cumprir rigorosamente os mandamentos do Estatuto e do Regimento 

Interno; b) cooperar para o progresso e engrandecirrento da Academia; 

o) exercer os cargos para os quais foi eleito, na forma estatutária 

e regimental; d) procurar comparecer habitualmente ãs sessões da 

Academia; e) pagar a anuidade de mantença da Academia, em níveis es-* 

tabelecidos pelo plenário em primeira reunião ordinária do ano. 

Parágrafo 2^ - A falta de cumprimento dos deveres do Acadêmico, pri- 

va-o do goso de seus^ direitos. 

Capítulo XIU que passará e ser o número do atual Capítulo XIIJ, al- 

terados cs números de seus artigos, de A4 para 45, até o 47 que pas- 

sará a ser 48* 

Artigo 46, ex-artigo 45 - eliminàr as ultimas palavras a partir de 

"não podando as-sessões., 


